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Aspectos da reforma administrativa
fluminense

0
 BRASIL é um Estado Federal. Sabe-se que 

uma das vantagens do Estado Federal é a 
possibilidade de experiências econômicas, educa

cionais, administrativas, etc., em uma unidade fe
derativa, sem afetar as demais. Sabe-se por outro 
lado, que, através de legislação adequada, o Go
verno Federal procura conseguir uniformidade de 
aplicação, em todo o território nacional, das nor
mas gerais de administração de pessoal, de mate
rial e de orçamento.

Até que ponto os dois princípios podem coexis
tir, sem perigo de fricção ? •

Reduzindo o problema aos seus têrmos essen
ciais, a questão envolve, na prática, as relações en
tre o D .A .S .P . ,  na capital da República, os De
partamentos do Serviço Público, nos Estados, e a 
Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais, ór
gão do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

O D . A . S . P . é o centro de irradiação das novas 
idéias sôbre Administração Pública. Ds cursos 
que instituiu, os relatórios, folhetos, teses, mono
grafias que publica, as suas próprias exposições de 
motivos reproduzidas no Diário Oficial da União
—  despertaram e continuam despertando intensa 
curiosidade no Rio e nos Estados. Formaram-se, 
em conseqüência, nos Ministérios e nos Estados, 
grupos de funcionários e de cidadãos interessados 
no estudo e na solução dos mais complexos e va
riados temas da nova Ciência da Administração, 
que, na sua concepção sociológica de Estado, tanto 
se diferencia do velho Direito Administrativo ape
gado ao conceito jurídico-normativo.

Daí nasce o natural impulso de, no setor regio
nal, se tentarem experiências administrativas ainda 
nem sequer esboçadas no setor federal. E o labo
ratório, tambémMiatural, para tais experiências é, 
nos Estados, o Departamento do Serviço Público. 
O D .A .S .P . ,  colaborando na reforma adminis
trativa dos Estados, tem enviado turmas de téc
nicos de administração com o objetivo de im-
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plantar os D . S . P . e prestar-lhes assistência no 
início de suas atividades.

O Estado do Rio foi o primeiro a constituir o 
seu quadro próprio de técnicos de administração, 
alguns dos quais faziam parte do quadro de servi
dores do D .A .S .P . ,  e, portanto, ingressaram na 
administração estadual perfeitamente treinados e 
em condições de percepção r.ápida das peculia
ridades regionais.

Essas peculiaridades regionais aconselham, en
tretanto, a realização de pesquisas e estudos pró
prios, a possibilidade de experiências ainda não 
tentadas na esfera federal. É que, no setor esta
dual, um inquérito sôbre determinado problema 
de pessoal pode abranger no máximo uma dezena 
de milhares de servidores. Êsse mesmo inquérito, 
na Administração Federal, envolveria mais de uma 
centena de milhares de servidores. Um insucesso, 
no segundo caso, seria de conseqüências muito 
mais graves.

Mas a atuação dos D .S .P .  está sujeita a nume
rosos controles, entre os quais se destacam o dos 
Conselhos Administrativos e o da Comissão de 
Estudos dos Negócios Estaduais. Não queremos 
dizer que êsse controle se justifica ou não-. Cons
tatamos um fato, apenas. E pensamos : não pode
ria ser concedida aos D .S .P .  maior liberdade de 
pesquisa ?

Outra observação poderíamos fazer, relativamen
te à posição do D . S . P . na administração estadual. 
Na forma do seu Regimento, o o D .S .P .  é apenas 
um “órgão diretamente subordinado ao Chefe do 
Poder Executivo”. O D .S .P . ,  no Estado, cor
responde ao D .A .S .P . ,  na União.

Ora, de acôrdo com o “Indicador da Organiza
ção Administrativa do Executivo Federal”, pu
blicado neste ano, o D .A .S .P .  é um órgão da 
Presidência da República. Assim, o D .S .P .  não 
é órgão “diretamente subordinado” mas integran
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te do Gabinete do Chefe do Executivo. Em seu 
conjunto, é um órgão de “staff” (estado-maior). 
As atividades de “linha” que exerce, através de 
algumas de suas secções, não lhe tiram o caráter, 
em conjunto, de órgão de “staff”, de aconselha
mento e consulta.

Abordemos, agora, alguns aspectos da reforma 
administrativa no Estado do Rio de Janeiro.

O DEPARTAM ENTO DO SERVIÇO 
PÚBLICO

O Departamento Administrativo do Serviço Pú
blico Estadual (D . A .S .P .E .  ), criado pelo De- 
CI'eto n.° 586, de 17-10-38, foi reorganizado pelo 
Decreto n.° 774, de 30-5-39, passando, desde então, 
a denominar-se Departamento do Serviço Públi
Co ( D .S .P . ) ,  com a finalidade de :

a) —  prestar assistência im ediata ao Chefe do Go
verno, como órgão de coordenação central das ativi
dades gerais da adm inistração; b ) —  centralizar e 
situar eqüidistantem ente das Secretarias de Estado os 
cadastros e o controle dos assuntos relativos aos ser
vidores públicos estaduais ; c) —  selecionar candida
tos a cargos e funções públicas.

Tais atribuições foram ampliadas posteriormen
te pelo Decreto-lei n.° 1.110, de 18-3-44, que 
transferiu ao D . S . P .  a tarefa de elaborar a pro
Posta orçamentária. Na mesma data, pelo Decre
to n.° 1.740, foi aprovado o Regimento do D . S . P .  
fluminense.

Constitui um dos primeiros trabalhos do De
partamento o projeto de Reajustamento do Fun- 
c'°nalismo Estadual, que foi transformado no De
creto-lei n.° 56, de 16-12-39.

O Estatuto dos Funcionários Públicos do Es
tado do Rio de Janeiro (Decreto-lei n.° 344, de 
*•8-10-41) representa um esforço de adaptação das 
1,01 mas gerais de administração de pessoal às con
dições locais.

Sentindo-se a necessidade de dotar o D . S . P . 
pessoal especializado, foi expedido o Decreto-

Iei n-° 518, de 18-6-42, que criou a carreira de
T '  •ecnico de Administração, privativa do Departa- 
rnerito. Depois, o Decreto-lei n.° 694, de 12-2-43, 
modificou as condições de provimento de cargos 

aludida carreira, adotando o critério de preen- 
chirnento vertical, de cima para baixo, de acôrdo 
c°m a classificação em concurso.

O D . S . P .  procedeu também a estudos dos 
quais resultaram : o Decreto-lei n.° 139, de 21-8-40, 
relativo aos extranumerários; o Decreto-lei nú
mero 642, de 25-11-42, que classificou os extranu- 
merários-mensalistas em séries funcionais; o De
creto-lei n.° 929, de 28-10-43, que reestruturou os 
quadros e carreiras do funcionalismo.

Atualmente, são, entre outras, atribuições regi
mentais do Departamento do Serviço Público :

a) —  estudar, pormenorizadamente, as repartições, 
departamentos e estabelecimentos públicos, com o fim 
de determinar, do ponto de vista da economia e efi
ciência, as modificações a serem introduzidas na sua 
estrutura e funcionamento, distribuição e agrupamento, 
dotações orçamentárias, condições e processos de tra 
balho, relações de uns com os outros e com o público ;

b)  —  auxiliar o Chefe do Poder Executivo no exa
me de projetos de legislação e na coordenação dos 
serviços públicos;

c) —  organizar, anualmfcnte, de acôrdo com as ins
truções do Chefe do Poder Executivo, a proposta or- 
m en tá ria ;

d)  —  estudar e propor sistemas de remuneração, a 
classificação dos cargos e funções e planos de assis
tência e previdência ;

e )  —  coordenar, orientar e fiscalizar a execução 
da administração do pessoal;

/ )  —  selecionar candidatos a cargos e funções, ex
cetuados os da m agistratura ;

é )  —  promover o treinam ento, a adaptação, a rea
daptação e o aperfeiçoamento dos serviços civis ;

h )  —  em itir parecer sôbre os projetos de legisla
ção que digam respeito,, direta ou indiretam ente, à

. organização ou funcionamento de serviços da adm i
nistração e às relações dêstes com o público ;

i)  —  processar o expediente relativo ao provimento 
e à vacância dos cargos e funções;

;)  —  centralizar os serviços de assentam ento dos 
funcionários e extranumerários ;

/)  —  estqdar e fixar padrões e especificações de 
material, para os serviços públicos ;

m ) —  expedir instruções, normas e modelos para 
.  • . — . í ‘ a execução das disposiçoes legais referentes às m até

rias de, sua com petência;

n )  —  colaborar, quando solicitado, no -estudo e aper
feiçoamento dos serviços públicos municipais, bem 
como dos órgãos de administração indireta.

O D . S . P . compõe-se de : Conselho Deliberati
vo ( C . D . ) ;  Divisão de Organização e Orçamen
to ( D . O .  ) ; Divisão do Pessoal ( D . P .  ) ; Divisão 
de Seleção e Aperfeiçoamento ( D . S . ) ;  Serviço 
de Material ( S . M . )  e Serviço de Administra
ção ( S . A . ) .
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Esquem a da organização do D . S .  P . do Estado do R io .

RESUMO DAS ATIVIDADES DO D . S . P .  
EM 1944

O ano de 1944 significa para o D . S . P .  uma 
crescente influência na administração fluminense. 
Embora não dispondo ainda de servidores em nú
mero suficiente para o cabal desempenho de tôdas 
as suas atribuições, o D . S . P . elaborou a proposte 
orçamentária, pela primeira vez desde a sua cria
ção, regulamentou dispositivos estatutários, rees- 
truturou carreiras, reexaminou as tabelas numéri
cas de extranumerários, colaborou na reorganiza
ção de repartições e orientou a administração de 
pessoal.

O resumo d a  tais atividades consta do seguinte 
ofício dirigido ao Interventor Amaral Peixoto :

“Senhor. Interventor Federal

As atividades adm inistrativas dissociaram-se, hoje, 
distintam ente, colimando, umas, a finalidade mesma

do Estado que é o bem  estar coletivo, outras, os meios 
necessários para a consecuçãp integral dêsse fim. Daí 
as atividades-fins ou específicas e as atividades-meios 
ou gerais da Administração Pública.

2 . As atividades específicas se desenvolvem nos 
diversos setores de finanças, educação, saúde, agri
cultura, justiça, segurança, viação, etc., com a elas
ticidade necessária à  realização plena das finalidades 
que justifiquem  a existência do E stado.

3 . As atividades-meios estão hoje concentradas 
num  órgão único, o D epartam ento do Serviço Públi
co, verdadeiro laboratório de pesquisas em m atéria de 
pessoal, m aterial, orçamento e  organização.

4 . Somente após a compreensão nítida dessas a ti
vidades administrativas, por parte  dos responsáveis 
pelos departam entos de administração específica, é que 
pôde o D epartam ento do Serviço Público encontrar o 
am biente favorável à realização da obra que lhe foi 
a tribu ída .

5 . H oje os Secretários de Estado e dirigentes de 
órgãos d iretam ente subordinados a Vossa Excelência 
estão convencidos de que perdiam  muito tem po com 
problemas atinentes a pessoal, material, etc., os quais

i
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absorviam, pelo volume, quase sempre, os problemas 
principais de suas pastas.

6 . Órgão de administração geral, com atribuições 
opinativas junto a Vossa Excelência, o Departam ento 
do Serviço Público, perfeitam ente entrosado com os 
órgãos de administração específica, está levando a bom 
têrm o a reforma do serviço público civil iniciada em 
1939.
, 7 . Desenvolvendo, sempre, todos os setores, não 
há negar, entretanto, que até o momento, os pro
blemas de pessoal têm  absorvido a maior soma de 
suas atividades.

8 . Vossa Excelência, desejando realmente pôr 
em prática o princípio constitucional da acessibilidade 
dos cargos e funções públicas a todos os brasileiros, 
determinou que fôsse incentivada a realização de con
cursos e provas, os quais ocupam uma Divisão intei
ra, que trabalha desvelpdamente nesse sentido.

9 . Com referência a  orçamento, a bem  dizer, 
agora é que iniciamos os seus estudos. A elaboração 
da proposta orçam entária no corrente ano ainda não 
pode ser feita como desejam os; será, todavia, um 
trabalho conscienciosamente elaborado de acôrdo com 
os recursos de que dispomos no momento.

10. As atividades de orçamento serão a maior 
preocupação do órgão no próximo exercício. A D ivi
são de Organização e Orçamento se transformará num 
centro de pesquisas para que o D .S .P .  possa apre
sentar a Vossa Excelência, no final do ano, um p!ano 
financeiro que espelhe, o mais possível,a realidade ad
ministrativa do Estado em têrmos monetários.

11. A reorganização adm inistrativa vai-se pro
cessando pouco a pouco, porém radicalm ente, adotan
do-se novos processos de trabalho, imprimindo-se nor
mas racionais para atingir-se o fim  desejado.

12. A maior reforma que se processa, no mo
mento, como sabe Vossa Excelência, é a da Secre
taria de Agricultura, onde êste órgão possui um Técni
co de Administração orientando os trabalhos da Co
missão que promove o levantamento analítico da ve
lha organização para, em seguida, planejar e im plan
ta r os novos serviços.

13. No ano vindouro a preocupação do D .S .P .  
se dirigirá para os Serviços Auxiliares das Secretarias 
e departamentos, os quais estão a exigir verdadeiro 
reajustamento, à vista da experiência que já tem os.

14. D eterm ina a verdade que se diga que isso 
se deve, em grande parte, à nossa equipe de pessoal 
devidam ente qualificado de forma a atender a todos 
êsses encargos. Possui o D .S .P .  servidores que hon
ram a administração pública fluminense, pela dedica
ção, pela honestidade no trabalho, pelo espírito de 
sacrifício já  demonstrado por diversas vêzes.

15. Sem lisonja, entretanto, acentue-se que o 
nosso esforço seria inútil, caso não possuíssemos um 
líder na pessoa de Vossa Excelência, cujo espírito ar
guto e sereno tem  orientado o nosso barco, rasgando, 
sempre, novos horizontes.

16. Para  que Vossa Excelência possa devida
m ente avaliar a referência feita no item  8 desta ex
posição, êste D epartam ento transcreve abaixo os con
cursos e provas realizados somente no corrente ano :

CONCURSO OU PROVA DE ÜABIL1TAÇÃO DATA N .° DE 
INSCRIÇÕES

N .° DE 
APROVAÇÕES LOCAL DE REALIZAÇÃO

4 1«em oção.......... ................................  ‘ ' 212 ._ G. E. Getúlio Vargas Inst. de Ed. do Estado Inst. de Ed. do EstadoPpÜf*CO Engenharia (D. È . R .) ............................. fevereiro.......... 17164
17
56Almoxarifo do V.  E . R  .............................. 8 0 Div. de Seleção e Aperf.^arcerciro........ 6 6

fp.atiloscopiata. • • 1 1 Div. de Seleção c Ap.70 12 Inst. dc Ed. do Estado80 8 Inst. de Ed. do Estado
^^criturário-datilógrafo................. 22 0 Inst. de Ed. do Campos
Tis? - r escritório...................................................... 126 14 * Inst. do Ed. de Estado

20 5 Inst. de Ed. do Estado
g?*?»ar de escritório .. ! : : : : : : :  i : : : : : : : : : : : : : : 174 18 Inst. dc Ed. do Estado
j  Scriturário-datiIógrafo............... 70 8 Inst. de Ed. do E stado %i Z ^ to r d e a i u n o ? . . ! : . : : : : : : : : : : : : : : 61 40 Inst. de Ed. de Campos -
^n tu rá rlo -d a tiló g ra fo  (D. E. R.) . 6 3 Inst. de Ed. do Estado
gtatístico-aux iliar . . 7 . .  . . 7  7 7  7 : : 8 2 Inst. de Ed. do Estado
/ (5f«?s°r (Português)............ 6 3 Inst. d o E d . do Estado• 38 , 4 Inst. de Ed. do Estado^°n tador. .................................................. 50 , 4 Inst. de Ed. do Estado e de Campos Inst. do Ed. do EstadoV,^rontÍHta........* 32 7
G®cnrit,uráno-datiÍógrafo............. 81 10 Inst. de E d—do Estado£ u a rda d0 X rân3*o IO;7 7  7 7 ; .............; ; .......... 39 26 Inst. de Ed. do Estado140 63 Inst. de Ed. de Campos, G. E . 10 de maio em Ita>- peruna, G. E . Rangel Pestana em Nova Iguaçú G. E. D. Pedro II em Petrópolis, G. E. Joaquim  de M acedo cm B arra do Piraí, G. E. I agundes Varela em B arra M anda, G. E . Visconde de Quis- saraS em Macaé, G. E . Ribeiro de Almeida em N ova Friburgo.Inst. de Ed. do Estado5 3

CONCÜMO OU PROVA DE HABILITAÇÃO
(em realização) N.o DE INSCRIÇÍES LOCAL DE REALIZAÇÃO

? S 8Íri,0 de 1’olícia. 
0 Educação.,

41
21

Inst. de Edtic. o Inst. de Polícia Técnica Inst. de Ed. do Estado
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A  R E A L IZ A R -S E  A IN D A  Ê S T E  ANO  :

• Oficial Administrativo 
Técnico de Administração

• Investigador 
Escrivão de Polícia 
Auxiliar de Escritório 
Cadeira de M atemática.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo respeito

(ass.) / tagildo Ferreira, respondente pelo ex
pediente” .

ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO EM 1944
As atribuições da Divisão de Organização e Or

çamento comportam dois aspectos diferentes na 
respectiva execução, conforme acentuou o seu di
rigente :

“Há, os trabalhos que, sendo de competência da 
D . O ., envolvem tam bém  a sua iniciativa, isto é, po
dem e devem ser realizados independentem ente de so
licitação dos órgãos interessados. E  há os que têm  
sua origem nas sugestões dos projetos de lei, regu
lamento e regimento encaminhados ao D .S .P .  Uns 
e outros se diferenciam nitidam ente das atividades de
senvolvidas pelos órgãos puram ente executivos, quer 
quanto à própria índole, quer quanto ao método se
guido. A necessidade de não só comprovar a legisla
ção referente aos diversos assuntos, como de efetuar 
pesquisas prolongadas, entrevistando servidores, rea
lizando levantamentos, elaborando materiais coleta
dos, planejando estruturas e rotinas de trabalho e 
consultando livros técnicos, dá às funções da D . O . 
Um cunho todo especial” .

A Seção de Organização está agora absorvida 
por uma série de problemas, relacionados com os 
seguintes encargos :

a) estudo do ante-projeto do Regimento do 
..Instituto de Policia Técnica;

b ) planejamento da transformação das Sub- 
Coletorias em Coletorias;

c ) ultimação do plano de mobilização dos 
servidores municipais;

d )  organização do serviço de material;
e )  reorganização do . Arquivo Público ;
f ) estudo do ante-projeto do Regimento do 

Departamento de Estradas de Rodagem ;
g) racionalização do serviço de tomada de 

contas; .
h ) planejamento de novo processo para o 

pagamento de diárias;
i)  revisão da legislação concernente ao Ser

viço de Loteria do Estado.

A Divisão de Organização e Orçamento colabora 
atualmente na reforma das Secretarias de Agricul
tura e de Segurança e procede a estudos relativos 
ao Departamento de Educação.

TRABALHO DA DIVISÃO DO PESSOAL
A Divisão do Pessoal é responsável por 80 % 

do expediente do D . S . P . Compreende as seguin
tes Seções : Estudos do Pessoal ( S . E . ) ,  Orienta
ção e Fiscalização ( S . F . ) ;  Administração e Ca
dastro (S . Ca.); Assistência Social ( S . S . ) ,

Essa Divisão, através de suas seções especiali
zadas, realizou, além de suas tarefas usuais, mais 
as seguintes : —  projeto de decreto-lei sôbre dife
renças de caixa; projeto de decreto que regula
menta a concessão de diárias; projeto de criação 
de cargos e funções ; estudos sôbre gratificações e 
ajudas de custo, projeto de regulamento das trans
ferências, transformado em Decreto n.° 1.836, de 
6-7-744; instalaçãoi do ambulatório da Seção de 
Assistência Social; levantamento do tempo de 
serviço do funcionalismo, a fim de regularizar o 
processamento normal de promoções e aposenta
dorias . ' .

Em sua missão de orientar e fiscalizar a admi
nistração de pessoal no Estado, a S . F . opinou sô
bre assuntos relativos a direitos e vantagens e de- 
veres e responsabilidades dos servidores públicos.- 
velando sôbre a uniforme aplicação da legislação 
de pessoal, interpretando-a e sugerindo o entendi
mento a ser firmado.

À Divisão do Pessoal deve-se ainda o projeto de 
Regulamento de Promoções dos Funcionários Pú
blicos Civis do Estado do Rio e o da criação do 
Conselho Estadual de Administração de Pessoal.

Encontra-se na Seção de Estudos, em fase de 
pesquisas iniciais, a regulamentação do instituto 
de readaptação dos desajustados física e intelec
tualmente .

A mesma Seção está examinando as sugestões 
que as Secretarias apresentaram sôbre o ante
projeto do Estatuto dos Exíranumerários.

Anexo à Seção de Assistência Social, foi insta
lado o Ambulatório, que atende, gratuitamente, aos 
funcionários e extranumerários, nos têrmos do De
creto n.° 266, de 28 de outubro de 1942. O servi
dor que desejar utilizar-se dêsse benefício deve fa
zer prova de identidade.

Têm sido prestados, desde 1.° de setembro do 
corrente ano, serviços relativos às seguintes clíni
cas : Clínica médica, Clínica obstetro-ginecológica,
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Clínica oftalmotorrinolaringológica, Clínica neuro- 
psiquiátrica.

As demais clínicas serão instaladas oportuna
mente .

Além dos exames clínicos, de raios X, e de la
boratório, assim como provas funcionais, são forne
cidas prescrições médico-terapêuticas e regimes, 
realizadas pequenas intervenções e curativos, e 
aplicadas injeções.

A Seção de Administração e Cadastro é, porém, 
a que apresenta maior volume de trabalho, pois é 
de sua competência, entre outras atribuições, or
ganizar e manter atualizados os assentamentos dos 
servidores públicos, propor a nomeação de candi
datos aprovados em concurso e a admissão de can
didatos classificados em prova de habilitação, pro
cessar o expediente relativo à posse dos nomea
dos para cargo público ou designados para função 
gratificada, instruir os processos relativos a trans
ferências, remoção, permuta, salário-família, licen
Ça, comissões legais.

CONSELHO ESTADUAL DE ADM INISTRA
ÇÃO DE PESSOAL

A rigor não há no Serviço Público Fluminense 
0 que se possa denominar “sistema de pessoal” . 
Acontece, entretanto, que, na realidade, os Servi- 
Ç°s Auxiliares das Secretarias e órgãos diretamen
te subordinados ao Chefe do Governo se preo
CuPam qüase exclusivamente com problemas refe
rentes ao pessoal. Assim, na prática, existe em ple- 
n° funcionamento um conjunto de órgãos dedica- 
^0s à administração de pessoal.

Justifica-se, pois, a iniciativa do D . S . P .  em 
Propor a criação do Conselho Estadual de Admi- 
nis r̂ação de Pessoal (Decreto n.° 1.876, de 1-8
44). constituído :

I —  dos chefes das Divisões de Pessoal e 
de Seleção e Aperfeiçoamento do D . S . P . ;

II —  dos chefes e encarregados dos Servi
ços Auxiliares das Secretarias e Departamen
tos a estas subordinados e dos órgãos direta
mente subordinados ao chefe do Poder Exe
cutivo .

O presidente do C. E .  A . P .  é o che/e da Divisão 
Pessoal do D . S . P .  Para tomar parte nos tra- 

a hos do Conselho, poderão ser convidados os 
ePresentantes de quaisquer órgãos ou entidades 

atividades interessem à administração de pes

soal ou se relacionem com assuntos que venham a 
ser discutidos.

E ’ que o D . S . P .  não poderá realizar plena
mente os seus objetivos se não estiver perfeita
mente entrosado com os demais órgãos do serviço 
público, sentindo e vivendo as suas necessidades. 
Daí o imperativo que se lhe apresenta de ir ao 
encontro dos mesmos, numa política de máxima 
cooperação, sem esperar que êles venham à sua 
procura quando mais necessitam de sua assistên
cia .

O Conselho funciona como órgão de supervisão 
técnica, propondo e sugerindo medidas para me
lhoria do trabalho, sob o ponto de vista do fator- 
pessoal.

Outra vantagem advém da criação dêsse órgão: 
a economia de tempo e de material. Com efeito, 
estando nêle representados os Secretários de Es
tado e dirigentes de órgãos diretamente subordina
dos ao Chefe do Poder Executivo, por intermédio 
dos chefes dos Serviços Auxiliares, torna-se desne
cessária, em geral, a consulta às Secretarias sôbre 
a maioria dos projetos discutidos.

APERFEIÇOAMENTO INTELECTUAL DO 
SERVIDOR DO ESTADO

O setor “aperfeiçoamento” não foi esquecido. 
Chefiada por um técnico de administração, a Seção 
de Aperfeiçoamento realizou em poucos meses o 
■seguinte programa :

—  criação dos Cursos de Administração ;
—  lançamento de questionário sôbre ativida

des funcionais de servidores do Estado ;
—  concurso de monografias sôbre Administra

ção Pública ;
—  palestras sôbre atividades-fins e atividades- 

méios da Administração Estadual Flumi
nense.

CONVÊNIO ENTRE O ESTADO DO RIO E 
O I . P . A . S . E .

A propósito do convênio entre o Estado do Rio 
e o I . P . A . S . E . ,  “O Estado”, de Niterói, ouviu 
o Dr. Itagildo Ferreira, Diretor do D . S . P . ,  que 
assim se externou : ,

“A orientação do governo fluminense, na política de pro
teção e amparo aos servidores do Estado, tem  sido a mes
ma traçada pelo governo federal. Hoje, como sabe, há 
orientação única na m atéria, estabelecendo o governo cen
tral os rumos e competindo aos governos estaduais a rea
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lização de sua obra adm inistrativa, sem fugir às linhas 
m estras que irradiam  do centro de atividade da adminis
tração pública do p a ís . Essa orientação caracteriza bem 
o sentido unificador do Estado Nacional, que estabeleceu 
um regime de igualdade de tratam ento para todos.

Isso não significa, entretanto, que os Estados deixem 
de atender às suas peculiaridades locais ou mesmo que 
não avancem na sua política protetora, desde que os seus 
recursos o com portem .

O Estado do Rio de Janeiro pode considerar-se na van
guarda do movimento renovador da administração pública 
nos setores regionais, pois, antes mesmo que houvesse qual
quer determinação federal nesse sentido, resolveu o seu 
governo dar início à  reforma adm inistrativa quase que si
m ultaneam ente com a reforma adm inistrativa da União. 
H aja vista o reajustam ento de quadros e carreir.as opera
do em 1939, logo após a organização do Departam ento 
do Serviço Público, o prim eiro criado no Brasil.

D aí a razão por que, na política de amparo ao servidor 
público, o governo do Estado do Rio costuma, às vêzes, 
abrir caminho atendendo às suas realidades, sem fugir aos 
rumos unificadores do poder cen tra l.

Não se compreende uma boa máquina administrativa 
sem o elemento humano devidam ente qualificado. Mas 
tam bém  não se compreende que se queira obter essa qua
lificação sem medidas visando ao estímulo no trabalha, à 
proteção nas horas de necessidade e à garantia na ve
lhice.

E ’ bem verdade que a seleção de pessoal vem sendo 
feita, de há muito, racionalm ente, só perm itindo o ingres
so no serviço público, dos mais capazes física e intelectual
m ente. Acrescente-se a isso a iniciativa dos cursos de tre i
namento extra-funcionais, que visam à orientação profissio
nal dos candidatos e enriquecim ento conseqüente do m er
cado de trabalho. Isso, entretanto, não significa que o pes
soal em exercício deixe de necessitar de estímulo para in
tegrar-se, cada vez mais, no espírito da reform a. E  êsse 
estímulo só é possível com a ajuda dos poderes públicos, 
que reconhecem o seu mérito e as dificuldades que os mes
mos atravessani no correr da vida dedicada, exclusiva
mente, à causa pública. ^

Da! os benefícios do governo em prol do funcionalis
mo, tais como : medidas tendentes à normalização de cer
tas situações injustas que todo reajustam ento sempre acar
reta ; regime de abono familiar, hoje transformado em sa- 
lário-fam ília; extensão do salário-família aos servidores 
que tenham  consigo menores abandonados mediante tutela, 
outorgada pelo Juízo dè Menores ; fornecimento de unifor
mes, gratuitam ente, aos servidores menos favorecidos; fa
cilidades para que os servidores possam cursar os centros 
de preparação de oficiais da reserva ; aposentadoria, em 
alguns casos humanos, a servidores que ainda não foram 
beneficiados com êsse in s titu to ; assistência médica ao ser
vidor e à  sua família em am bulatório a êsse fim  destina
do ; cursos defc aperfeiçoam ento; aumento geral de venci
mentos e salários desde Cr$ 150,00 a Cr$ 1.000,00 em fa
ce das condições atuais de v id a ; fixação de vencimento m í
nimo de Cr$ 550,00 para os funcionários públicos, etc., etc.

E m  m atéria de seguro social, os servidores fluminenses 
são, até o momento presente, filiados à Caixa Beneficente

dos Servidores do Estado, onde deixam um  pecúlio para a 
família, mediante contribuição percentual de seus venci
mentos .

Êsse regime de seguro privado, até agora vigorante, evi
dentem ente não mais corresponde às realidades da hora 
presente. Se possui um caráter social, dada a iniciativa, 
que é do Estado, não tem  a amplitude do seguro social 
propriam ente dito, que favorece proporcionalmente à com
posição fam iliar.

O seguro privado representa um período de transição 
para o regime atual, em que o Estado tudo prevê e a tudo 
provê. Se assim é, deve ceder lugar ao seguro social, fun
damentado em bases mais humanas.

Eis a razão por que cogita o Estado do Rio, no momen
to, de assentar um Convênio com o I .P .A .S .E . ,  no sen
tido de segurar os seus servidores, conforme projeto já sub
metido à douta apreciação do Conselho A dm inistrativo.

O Convênio resultou do Decreto-lei federal n.° 4.551, de 
4 de agosto de 1942, que perm itiu a filiação dos servido
res estaduais ao I .P .A .S .E .  e cuja expedição foi provo
cada pelo próprio Governo do Estado do R io.

Dos entendimentos havidos entre o Governo do Estado 
e o I .P .A .S .E . ,  acordou-se na expedição de um decreto- 
lei regulando a matéria, após a assinatura do Convênio, 
instituindo-se o regime de benefícios de família para os 
servidores públicos, ficando como segurados obrigatórios 
daquele Instituto os funcionários que não sejam contri
buintes da Caixa Beneficente dos Servidores do Estado, 
e os extranumerários (contratados, mensalistas, diaristas e 
tarefeiros) . Êsse regime compreenderá pensões mensais 
(vitalícias e terpporárias) e pecúlio, nos moldes estabele
cidos pela legislação federa l.

Aprroveitou-se, ainda, a oportunidade, para estender-se 
ao pessoal extranumerário o amparo da aposentadoria. O 
regime será idêntico ao federal, transferindo o Estado as 
importâncias dos proventos ao I .P .A .S .E .  por interm é
dio do Banco do B rasil.

O pessoal extranumerário, que hoje constitui uma apre
ciável e laboriosa massa de servidores, não poderia ficar 
ao desamparo na velhice.

Não foi incorporada a Caixa Beneficente ao I .P .A .S .E .  
Estabeleceu-se um regime de transição, com o que con
cordaram todos que, sôbre o projeto, em itiram  a sua opi
nião. Procura o Governo, sempre, levar avante as refor
mas sem criar descontentamentos, de ta l modo que o be
neplácito da classe seja gera l. E ’ um  meio de despertar, 
cada vez mais, a confiança que deve existir entre o E sta
do e os seus servidores.

Acontecerá, entretanto, com a fórmula de conciliação ado
tada, que a Caixa Beneficente entrará num  regime de li
quidação, uma vez que a sua fonte de receita decrescerá, 
progressivamente, pois não poderá adm itir novos associa
dos . Ressalvada, todavia, ficou a sua situação futura, uma 
vez que os seus compromissos atuais serão garantidos pelo 
E stado . Essa ressalva consta, expressamente, da lei, em 
virtude de sugestão assisada do Senhor Secretário de 
Finanças.

A contribuição para a Caixa Beneficente varia com a 
idade do associado, ao passo que a contribuição para o
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I • P • A . S . E . é fixada em 5 %  sôbre o vencimento, a remu
neração ou o salário.

Assim, se tomarmos como exemplo um Oficial Adminis
trativo, classe G, cujo vencim ento corresponde a Cr$ 
!• 200,00, teremos o seguinte quadro comparativo de be
nefícios para uma família constituída do cônjuge e três 
filhos :

CAIXA B E N E FIC E N T E

Contribuições Pecúlio

— Cr$
Até 30 a n o s ......................... 58,00
30 a 40 a n o s ...................... .. . 87,00
40 a 50 anos ........................... 116.00 Cr$ 28.800,00
««is de 50 anos ..................... 145,00

I .P .A .S .E .

CONT8InC,çX0
• BENEFÍCIOS

Pecúlios PensSo anua!

Cr* 60,00 Cr* .
20 a . . .  9 .104 ,40 
25 a . . .  6 701,40 
30 a . . .  5 104.R0 
40 a . . .  3 .1 4 7 ,C0

O »
0 019,20 a 8 .205,60 
4 $52.80 a 6 667,20 
4 147,20 a 5 016,00 
3 106,80 a  4 363,20 
(Variando segundo as idades dos filhos: 

ate 6, dc 0 a  12, de 12 a 21 ar.os).

^ or que seguiu o Governo essa orientação de filiar-se
a° ^ P - A .S .E .  e não preferiu criar o seu próprio Ins
tituto ?

^  matéria foi bem examinada. Discutiu-se muito a idéia. 
azoes óbvias levaram  o governo a não perfilhá- 
> ^sstacando-se, precipuamente, o preceito da Constitui- 

Çao ^ ederal que dispõe como matéria privativa da União a 
laÇao de instituições destinadas a recolher e a empregar 
ec°nomia popular, representada, no caso, pelas contri- 

Ul?Ões dos segurados.

última análise, os servidores segurados do I .P .A .
S.R  - .J • so terão a lucrar, porque, dada a sua segura situa-
 ̂ 0 ^nanceira, os benefícios de família vêm sendo, anual-
er*te, melhorados, de acôrdo com o fundo especial a esse

destinado. Ainda agora se encontra no gabinete do Sr.
lnistro da Justiça interessante sugestão do I .P .A .S .E .
Sando a regularização definitiva do% assunto, segundo se
P ren d e  de noticiário oficial.

^ Quanto à encampação da dívida dos funcionários o gover-
Preocupa-se, realmente, com o caso. Há um projeto em

. ^ ° s e que será, posteriormente, expedido. Um conve-
0 c°niplementar entre o Estado e o I .P .A .S .E . ,  po- 

ciera «4 .
ar um fecho de ouro às atividades desenvolvidas

° °Wandpnte Amaral Peixoto em benefício da classe 
’ c°m justiça, o elegeu como patrono” .

UMA EXPERIÊNCIA DE CHEFIA PLURAL
H a r v e y  W a l k e r , ■ ao tratar de organização de

partamental, esclarece que há dois tipos de che
fia : a) chefia individual; b ) chefia plural. Se, 
no gabinete do chefe do departamento, funciona
rem também os chefes de divisão, a coordenação se
rá muito facilitada. Assim, a coordenação se fará si
multaneamente pelos dois processos, isto é, por 
organização, conservada que fica a estrutura de 
autoridade, e pela predominância de uma idéia, de 
acôrdo com o objetivo central do órgão.

Sem alterar o Regimento, o Diretor do D . S . P . ,  
Dr. Itagildo Ferreira, resolveu experimentar o sis
tema de chefia plural na direção do Departamento. 
Para isso, expediu a seguinte Instrução de Serviço :

“X. S . n.° 50

Aos Chefes da D .C .,  D .P . ,  D .S . e S .A . :

Como deve ser do conhecimento de todos que aqui tra 
balham, o D .S .P .  possui uma direção, com rumos claros, 
com finalidades definidas. Por essa direção cabe a todos 
velar, com o máximo interêsse, com um só espírito de 
equipe.

2 . Até agora a chefia, o comando do D .S .P . ,  tem  
sido individual, tomando o seu dirigente medidas que, 
reconhece, trazem, m uita vez, certo constrangimento aos 
responsáveis pelos diversos setores, dado o cunho todo pes
soal das mesmas. Além disso, dada a natureza do órgão, 
os seus problemas, intim am ente entrelaçados, não devem 
ser resolvidos errt departam entos estanques, como se tem  
observado. Os assuntos especializados devem harmonizar- 
se no conjunto, na obra comum de zêlo pela boa direção.

3 . A vista disso, a chefia do D .S .P . ,  a títu lo  de ex
periência, deixará de ser individual para se tom ar cole
tiva. Deixarão de existir, portanto, até ulterior delibera
ção, gabinetes privativos do D iretor e dos Chefes de D i
visão, os quais, reunidos no mesmo recinto, passarão a cons
titu ir a Slipervisão do órgão. Os chefes das divisões de 
Organização e Orçamento, de Pessoal e de Seleção e A per
feiçoamento continuarão responsáveis pelo bom andamen
to dos respectivos setores, transformando-se, porém, em 
assistentes diretos da chefia do órgão. Serão conselheiros 
imediatos nas matérias de sua competência, zelando, de 
perto, pelos atos do dirigente, nos quais esteja em  jôgo a 
direção do órgão, a qual é patrimônio moral de todos que 
squi servem e pela qual deverão bater-se com o mesmo 
ardor.

4 . Ficarão, assim, os trabalhos atinentes ao D .S .P . ,  
de modo geral, distribuídos em turm as de Supervisão e de 
Execução. A primeira, constituída do chefe responsável 
pelo órgão e pelos chefes responsáveis pelas divisões do 
órgão, os quais trabalharão em perm anente contato. A se
gunda, constituída dos demais servidores distribuídos pelos 
setores especializados, os quais terão seus trabalhos devi
damente coordenados pelos chefes-diretos.
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5 . E sta  experiência, acredito, não quebrará a hierar
quia, como poderá parecer. Ao contrário, deverá arejá-la, 
tirando-lhe o ranço de austeridade incompatível com a or
ganização que se deseja, em que a camaradagem não pertur
be o ritm o da produção, em que haja nivelamento com 
responsabilidades definidas.

6 . Os coordenadores de turmas de execução —  Chefes 
diretos ou de seção —  ficarão com ampla iniciativa no pro
cessamento dos trabalhos, podendo entender-se, diretam en
te, com os colegas de todos os setores do órgão, devendo, 
porém, resolver suas dúvidas com o responsável pela D i
visão, trazendo-o, sempre, bem informado de tudo, a fim 
de que seus conselhos sejam seguros. Terão, para êsse 
fim, entrada franca no recinto da Supervisão.

7. No que toca às relações do órgão com o público, 
deve existir o máximo de acessibilidade. O pessoal da 
portaria deve conduzir as partes, sem a menor espera, às 
seções a que foram chamadas ou ao gabinete, a fim de que 
possam ser im ediatam ente orientadas.

8 . Aos servidores dêste departam ento administrativo 
compete dispensar elevado grau de consideração ao públi
co, aos demais departamentos, a fim de que o D .S .P .  
possa apresentar-se como modêlo nas relações a que está 
obrigado como órgão de administração geral.

(ass.) Itagildo Ferreira, respondendo pelo expediente” .

SISTEMA DE PROMOÇÕES BASEADO NA  
EFICIÊNCIA DO FUNCIONÁRIO

Submetendo à consideração do Chefe do Poder 
Executivo o projeto de Regulamento de Promoções 
dos Funcionários Civis do Estado do Rio de Janei
ro, o D . S . P .  expôs o assunto nos seguintes ter
mos :

“Fundam entalm ente, o problema assume dois aspectos 
muito im portantes : a apuração da antiguidade e a apu
ração do merecim ento.

A antiguidade constitui um método automático, de fácil 
controle. Traduz, na realidade, o grau de experiência ad
quirida pelo funcionário, o que levou alguns governos eu
ropeus à adoção dêsse método em caráter exclusivo, de tal 
modo que a antiguidade significa merecim ento.

E ’ óbvio que êsse sistema pode convir a povos de cul
tura sedimentada por muitos séculos de educação popular. 
Em  outros países, com um desnível cultural bastante pro
nunciado, será aconselhável a combinação do critério da 
antiguidade com o do merecim ento.

Assim, em um  plano científico de promoções, a verda
deira dificuldade consiste em apurar-se o merecimento.

Mas, nestes tempos de racionalização do trabalho, o 
merecimento de um servidor deve ser avaliado em têrmos 
de eficiência. ^Ao adm inistrador im porta conhecer qual o 
rendimento de cada empregado, em qualidade e em quan
tidade .

A experiência brasileira, no âssurlto, não se pode con
siderar muito rica. Não se dispõe, com efeito, de farto ma
terial colhido em pacientes investigações. Na verdade,

quer no serviço público, quer na indústria e no comércio, 
avalia-se muito empiricamente a eficiência do servidor.

Nessas circunstâncias, forçoso é recorrer-se à experiência 
alheia, sobretudo à experiência do povo que adotou a pa
lavra “eficiência” como uma espécie de símbolo das suas 
atividades.

Faz-se referência aos Estados Unidos da América, onde 
a “efficiency rating” no seu Serviço Civil conta algumas 
décadas de experimentação. Que sejam feitas, entretanto, 
desde já, as necessárias reservas, conforme sugere GUSTA V O  

LE SSA  (A  Administração Federal nos Estados Unidos) que 
em Washington encontrou “uma impressão generalizada de 
que o assunto estava desafiando ainda o engenho dos es
tudiosos do assunto de pessoal” . E, a. propósito, acrescenta 
que, num relatório inglês, citado por M o s h e r  e K i n g s l e y , 

foi considerado “o mais intratável dos que têm  de ser en
frentados pelos administradores de pessoal” .

Todavia, complexo e difícil que seja, o problema da 
avaliação da eficiência existe e não pode ser ignorado.

Prelim inarm ente, convém firmar-se o conceito de “ava
liação da eficiência” . No caso, entendem que “avaliar é 
comparar indivíduos em  relação a certos íatôres previa
m ente selecionados como significativos”.

De um modo geral, costuma-se classificar os métodos de 
avaliação em três espécies: l .a) registos de p rodução; 
2.a ) testes periódicos; 3.a ) fichas de avaliação e outras 
medidas. Os dois primeiros aplicam-se melhor aos traba
lhos de rotina, de caráter repetitivo, que podem ser me
didos por unidade. Os últimos servem para os cargos de 
certa responsabilidade, que não podem ser medidos pron
tam ente à base da produção.

Um acurado estudo comparativo dos vários sistemas em 
vigor nos Estados da Federação Americana convence de 
que não seria possível a adoção de nenhum dêles.

Impressiona, particularm ente, o plano de avaliação que 
vem sendo há anos aplicado pela “Civil Service Commission” 
de New York —  “The Ordway-Laffan Service R ating P lan” , 
da autoria de S a m u e l  H .  O r d w a y  J r . e J o h n  C. L a f f a n . 

Êsse plano consiste em duas partes : A, que compreende um 
número de características de execução de trabalho, uma 
parte das quais, pelo menos, pode ser aplicada a qualquer 
empregado; B, contendo uma lista de conclusões que des
crevem atividades ou realizações que o empregado possa 
ter desempenhado em sua execução durante o período con
siderado, isto é, o sem estre.

Na Administração Federal Americana, há três fórmulas 
de Boletim de Merecimento. O Boletim é dividido em três 
partes : I —  qualidade de atuação ; II  —  produ tiv idade; 
III —  qualificações reveladas no cargo. Os chefes im edia
tos preenchem os Boletins e apreciam cada uma das três 
partes com as seguintes gradações numéricas : 1 ou 2 —• 
excelente; 3 ou 4 —  muito bom ; 5 ou 6 —  b o m ; 7 o u  8 
—  regular; 9 ou 10 —  m au.

O sistema que se propõe é uma combinação dos dois sis
temas acima descritos, adaptada às nossas condições e aos 
dispositivos estatu tários.

Inicialmente, classificaram-se as carreiras existentes no 
Serviço Público Estadual em 4 grupos : 1.° grupo : serviço
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especializado ; 2.° grupo : serviço de rotina administrativa 
e fiscal ; 3.° grupo : serviço subalterno ; 4.° grupo : ser
viço de artífice. Cada um dêsses grupos recebe um tra ta 
mento diferente quanto à avaliação da eficiência, em vir
tude da natureza do trabalho executado.

O nosso plano adota os Boletins de Eficiência, cuja im
portância e indispensabilidade tem  sido ressaltada pelos 
mais acreditados autores norte-americanos. Assim, Leo- 
Nard D . W h ite , em “Introduction to the Study of Public 
Adminjstration” , escreve, a propósito dos relatórios ou 
boletins de eficiência : “quanto maior a organização, tanto 
mais indispensáveis” .

Cada Boletim de Eficiência é dividido em três pa rte s: 
A  (características gerais), comum a tôdas as carreiras; B 
(execução do trabalho), específica para cada grupo de car
reiras; C (Relatórios de Serviço, para o 1.° grupo, Bole
tim de Produção, para os demais grupos) . As partes A  e B 
sao preenchidas pelo chefe imediato, que avalia cada qua
lidade do funcionário em um dos quatro graus : excelente
* ■ bom —  regular —  m au. A parte C é inteiram ente pre
enchida pelo funcionário e visada pelo chefe im ediato.

O Boletim de Eficiência dos funcionários que ocupam 
cargos ou funções de direção ou chefia é diferente. D ivi
de-se em três partes : A (características gerais), igual à 
°i° item an terio r; B  (qualidade de supervisão) ; C (Rela- 
torio de Serviço) . As partes A, B  e C são preenchidas na 
forma do item  anterior.

Haverá duas épocas de promoção : em abril e outubro, 
Ceando o ano civil dividido em dois semestres —  1.° de 
Janeiro a junho ; 2-° julho a dezembro.

O processamento das promoções, por antiguidade e me
recimento, será centralizado na Divisão do Pessoal dêste 
departam en to . A aludida Divisão, recebendo os Boletins 

Eficiência, reduzirá a pontos os graus da avaliação feita 
Pe.o chefe imediato, os elogios e as penalidades, atribuirá 
Pontos aos boletins de produção e aos relatórios de servi- 

e organizará os ‘ Mapas de Promoção” .

den tro  da relatividade do julgamento humano, o sis
tema que ora apresentamos torna mais objetiva e impar- 
Clal a avaliação da eficiência e estimula o funcionário a 
melhorar o rendimento do seu trabalho em qualidade e
Quantidade.
p  Sòrnente a execução prática do anexo Regulamento de 

r°moções perm itirá verificar-se quais as suas falhas, quais

as inovações fecundas, qual a sua real influência na me
lhoria da produtividade dos servidores.

Tem-se em vista, sobretudo, tornar mais objetiva a apu
ração do merecimento dõ funcionário, dar-lhe melhores ga
rantias de im parcialidade nas promoções.

O assunto interessa, como é evidente, alguns milhares 
de servidores, e, assim, êste D epartam ento julgou aconse
lhável distribuir cópias do ante-projeto a tôdas as reparti
ções e providenciar a sua publicação na imprensa local, 
para o fim de receber sugestões.

T al iniciativa significou, na verdade, um  apêlo demo
crático a todos os interessados, um dos quais, ao atender 
ao convite, acentuou não haver desejado êste D epartam en
to “subm eter o seu trabalho à aprovação governamental 
sem, num gesto sob todos os títulos digno de reconheci
mento e aplausos, solicitar sugestões das demais dependên
cias públicas congêneres, a fim de que possa a obra, atin
gindo o mais perfeitam ente possível à sua finalidade, sa
tisfazer, como será para desejar, às justas aspirações do 
funcionalismo público estadual” .

A vontade do funcionalismo, em cooperar na elaboração 
do Regulamento de Promoções, ficou am plam ente eviden
ciada com á apresentação de dois substitutivos, que recebe
ram as denominações de “plano Batista Pereira” e “plano 
“Álvaro M elo” .

Apreciadas as sugestões, provindas das mais diversas fon
tes, o Conselho Deliberativo do D .S .P .  procedeu à reda
ção definitiva do ante-projeto, decidindo, antes, que o pla
no de avaliação de eficiência dêle integrante fôsse plena
mente executado após a regulamentação das carreiras, cujos 
estudos iniciais, pelo setor especializado correspondente, 
já  foram esboçados neste D epartam ento.

Anexo ao presente ofício, figuram tôdas as sugestões re
cebidas e a prova da publicação, na imprensa, do an te
projeto, assim como a apreciação crítica do Conselho D e
liberativo do D .S .P .  aos planos substitutivos.
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Por êste resumo de atividades, pode-se verificar 
que o D . S . P .  do Estado do Rio vem desenvol
vendo uma política de racionalização do serviço pú
blico estadual em moldes rigorosamente adstritos 
à técnica administrativa moderna.


